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RESUMO

- ... 0 seu pedido de converséao de desquite em divércio realmente ndo podia prosseguir conforme decidiu
com acerto o Magistrado, ex vi do art. 36, paragrafo Gnico, Il, da Lei 6.515/77. - Nesse sentido, € a
jurisprudéncia, conforme se vé pelos julgados trazidos a colagéo pela agravada, os quais vale a pena
transcrever: "Desquite - Conversao em Divorcio - Débito de Penséo Alimenticia - Pagamento Indispenséavel -
Célculo pelo Contador. "Desquite - Conversao em Divorcio. Auséncia de Prova do Pagamento de Penséo
Alimenticia. Anula a sentenca, para que calculado pelo contador o débito, com corre¢cdo monetaria e juros de
mora, seja efetuado o pagamento das pensdes vencidas e nao pagas, a fim de poder ser convertido o
desquite em divorcio" (RT 573/207). "Separacao Consensual - Conversédo em Divorcio - Descumprimento de
Obrigacéo Alimentar - Descabimento. "Em conversdo de separagdo consensual em divorcio, requerida pelo
varao, é alegavel em defesa da mulher, e constitui 6bice ao acolhimento do pedido o descumprimento da
obrigacéo alimenticia assumida no acordo, ainda quando a penséo ajustada nédo se destinasse ao sustento
da ré, mas dos filhos do casal". (Ac. u. do TIRJ, Rel. Des. BARBOSA MOREIRA, 1987). Ac. de 22-04-1992
DJU 22-5-1992 Revista dos Tribunais - Dezembro de 1993 - Vol. 698 - Pag. 150 NO MESMO SENTIDO: Agr.
Inst. n°® 19.825-6, Tr. Just. Parana - 22 C. - Rel. Desembargador NEGI CALIXTO. EMFOR 544

EMENTA

Se provado o descumprimento das obrigacdes assumidas pelo Autor, na separacdo consensual na parte do
pagamento dos alimentos, que vém sendo quitados, com certo atraso, certa € a decisdo que suspende o
pedido de conversao da separacao em Divorcio, até que o Autor comprove o pagamento.
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